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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

1 Objetivo Geral 
 

Esta proposta visa atender as necessidades de Tecnologia da Informação e Comunicação do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJ/PA - BELÉM localizado(a) na AVENIDA 

ALMIRANTE BARROSO Nº 3089, SOUZA – Belém/PA. 

2 Objetivo Específico 
 

Fornecer os serviços de Internet e Link de Dados (Fibra Óptica e Rádio), através da Rede de 

Comunicação de Dados do Estado, Licenças de Uso de Sistemas Globais e Business Intelligence – 

Web. 

3 Descrição dos Serviços 
 

Fornecer o serviço de Link de Dados de 200Mbps, 100Mbps, (Fibra Óptica - lote 01) e 80Mbps 

e 40Mbps (Rádio - lote 02), através da Rede de Comunicação de Dados do Estado do Pará. 

Fornecer os serviços de Internet de 200Mbps nas unidades especificadas no lote 5. 

Fornecer o serviço de manutenção da rede METROGEPA (lote 3) ao cliente TJ/PA, considerando 

225Km de backbone e 44,42 Km de rede de acesso conforme documento de Diretrizes Gerais da 

METROGEPA: Adesão, Expansão e Compartilhamento. 

Fornecer licenças de uso de sistemas globais (para acesso aos sistemas SIAFEM e SIMAS) e 

licença do Business Intelligence – Web conforme detalhado no lote 04. 

 
4 Responsabilidade das Partes 

4.1 Cabe à PRODEPA 
 

4.1.1 Fornecer os serviços para o TJ/PA conforme descrito nas tabelas de custos 

constantes no item 5. 

4.1.2 Fornecer com exclusividade o serviço de manutenção da rede METROGEPA de acordo 

Decreto Estadual nº 796 de 15 de julho de 2013. 

4.1.3 Fornecer atendimento 24 x 7 para os 365 dias do ano. 

4.2 Cabe ao TJ/PA 
 

4.2.1 Fornecer infraestrutura (elétrica e lógica) adequada ao funcionamento do serviço. 

4.2.2 Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do equipamento que está instalado 
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para provimento dos serviços da presente proposta. 

4.2.3 Solicitar via CAP, quando necessário, o serviço de manutenção dos links de dados 

(acessos). 

5 Custos 
 
 

LOTE 01 - TABELA DE SERVIÇOS - FIBRA ÓPTICA 

UNIDADE ITEM COD DESCRIÇÃO GRANDEZA VIGÊNCIA QTD VALOR 
MENSAL 

TOTAL 
GLOBAL 

ABAETETUBA – 
FÓRUM 1 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.882,73 R$ 234.371,04 

ALMEIRIM - 
FÓRUM 2 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 

ALTAMIRA – 
FÓRUM 3 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.829,27 R$ 231.804,96 

ANANINDEUA – 
CASA DA MULHER 4 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.069,03 R$ 195.313,44 

ANAPU – FÓRUM 5 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.124,80 R$ 149.990,40 
AURORA DO PARÁ 
- FÓRUM 6 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.772,70 R$ 133.089,60 

BAIÃO - FÓRUM 7 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.854,47 R$ 137.014,56 
BARCARENA – 
FÓRUM 8 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.882,73 R$ 234.371,04 

BELÉM – JUIZADO 
IDOSO – UFPA 9 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 3.715,03 R$ 178.321,44 

BELÉM – 
MOSQUEIRO 
(FÓRUM) 

10 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.055,84 R$ 98.680,32 

BELÉM - NAI - 
PROPAZ 11 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.055,84 R$ 98.680,32 

BRAGANÇA – 
FÓRUM 12 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.328,94 R$ 159.789,12 

BRASIL NOVO – 
FÓRUM 13 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.798,58 R$ 134.331,84 

BREVES – FÓRUM 14 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 6.191,97 R$ 297.214,56 
CAMETÁ – FÓRUM 15 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.607,53 R$ 173.161,44 
CAPANEMA – 
FÓRUM 16 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.751,17 R$ 132.056,16 

CASTANHAL – 
FÓRUM 17 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.031,81 R$ 193.526,88 

ELDORADO DOS 
CARAJÁS - 
FÓRUM 

18 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.762,13 R$ 132.582,24 

IPIXUNA PARÁ - 
FÓRUM 19 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.446,48 R$ 117.431,04 

ITAITUBA – 
FÓRUM 20 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 5.638,46 R$ 270.646,08 

ITUPIRANGA - 
FÓRUM 21 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 4.717,63 R$ 226.446,24 
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JACUNDÁ - 
FÓRUM 22 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.985,67 R$ 191.312,16 

JURUTI - FÓRUM 23 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 
MÃE DO RIO - 
FÓRUM 24 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.435,91 R$ 116.923,68 

MARABÁ – FÓRUM 25 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.482,32 R$ 215.151,36 
MARACANÃ – 
FÓRUM 26 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.784,60 R$ 133.660,80 

MEDICILÂNDIA - 
FÓRUM 27 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.124,80 R$ 149.990,40 

MOCAJUBA - 
FÓRUM 28 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.854,47 R$ 137.014,56 

MOJU - FÓRUM 29 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.854,47 R$ 137.014,56 
MONTE ALEGRE - 
FÓRUM 30 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 

NOVA 
TIMBOTEUA – 
FÓRUM 

31 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.751,17 R$ 132.056,16 

OBIDOS - FÓRUM 32 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 
ORIXIMINA - 
FÓRUM 33 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 

PARAGOMINAS – 
FÓRUM 34 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.446,48 R$ 117.431,04 

PONTA DE 
PEDRAS – FÓRUM 35 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.512,43 R$ 168.596,64 

REDENÇÃO – 
FÓRUM 36 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.396,10 R$ 163.012,80 

SALINÓPOLIS – 
FÓRUM 37 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.328,94 R$ 159.789,12 

SALVATERRA - 
FÓRUM 38 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 4.495,94 R$ 215.805,12 

SANTA BÁRBARA 
– FÓRUM 39 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.497,29 R$ 119.869,92 

SANTA MARIA – 
FÓRUM 40 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.031,81 R$ 193.526,88 

SANTARÉM - 
ARQUIVO GERAL 41 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.559,94 R$ 122.877,12 

SANTARÉM - 
FÓRUM 42 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 4.600,98 R$ 220.847,04 

SANTARÉM - 
JUIZADO FIT 43 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.559,94 R$ 122.877,12 

SANTARÉM - 
JUIZADO UFOPA 44 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.559,94 R$ 122.877,12 

SANTARÉM - 
JUIZADO ULBRA 45 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.559,94 R$ 122.877,12 

SÃO CAETANO 
ODIVELAS – 
FÓRUM 

46 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.784,60 R$ 133.660,80 

SÃO MIGUEL 
GUAMÁ – FÓRUM 47 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.206,81 R$ 105.926,88 

SENADOR JOSÉ 
PORFÍRIO – 
FÓRUM 

48 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 5.804,34 R$ 278.608,32 

SOURE - FÓRUM 49 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 5.227,93 R$ 250.940,64 
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TAILÂNDIA – 
FÓRUM 50 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.854,47 R$ 137.014,56 

TERRA SANTA - 
FÓRUM 51 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.886,16 R$ 138.535,68 

TOMÉ-AÇU - 
FÓRUM 52 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.199,56 R$ 153.578,88 

TUCURUÍ – 
CEJUSC 53 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.002,14 R$ 144.102,72 

TUCURUÍ – 
FÓRUM 54 5279 LINK DE DADOS FIBRA 200 Mbps 48 1 R$ 5.323,68 R$ 255.536,64 

TUCURUÍ – 
JUIZADO 
GAMALIEL 

55 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.002,14 R$ 144.102,72 

VIGIA – FÓRUM 56 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 2.784,60 R$ 133.660,80 
VITORIA DO 
XINGU - FÓRUM 57 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.124,80 R$ 149.990,40 

XINGUARA – 
FÓRUM 58 5279 LINK DE DADOS FIBRA 100 Mbps 48 1 R$ 3.069,87 R$ 147.353,76 

TOTAL MENSAL R$ 197.042,18 
TOTAL ANUAL R$ 2.364.506,16 
TOTAL GLOBAL R$ 9.458.024,64 

 
* FÓRUNS NOVOS DE FIBRA ÓPTICA NAS CIDADES DE: ÓBIDOS, ORIXIMINÁ, JURUTI, 
MONTE ALEGRE, TERRA SANTA, BAIÃO, MOCAJUBA E MOJU. 
* INCLUSÃO EM BELÉM: NAI PROPAZ. 
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LOTE 02 - TABELA DE SERVIÇOS - RADIOFREQUÊNCIA 

UNIDADE ITEM COD DESCRIÇÃO GRANDEZA VIGÊNCIA QTD VALOR MENSAL TOTAL GLOBAL 
ALENQUER – 
FÓRUM 1 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.665,11 R$ 127.925,28 

AUGUSTO CORREA 
– FÓRUM 2 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

BAGRE – FÓRUM 3 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.561,28 R$ 122.941,44 

BONITO – FÓRUM 4 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

BUJARU – FÓRUM 5 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.861,38 R$ 89.346,24 

CANAÃ DOS 
CARAJÁS – FÓRUM 6 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.524,99 R$ 121.199,52 

CAPITÃO POÇO – 
FÓRUM 7 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.174,07 R$ 104.355,36 

COLARES – FÓRUM 8 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

CONCÓRDIA – 
FÓRUM 9 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.861,38 R$ 89.346,24 

CURIONÓPOLIS – 
FÓRUM 10 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.953,63 R$ 141.774,24 

CURRALINHO – 
FÓRUM 11 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.561,28 R$ 122.941,44 

CURUÇÁ – FÓRUM 12 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

GARRAFÃO DO 
NORTE – FÓRUM 13 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.174,07 R$ 104.355,36 

IGARAPÉ-AÇU – 
FÓRUM 14 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

IGARAPÉ-MIRI – 
FÓRUM 15 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.615,34 R$ 77.536,32 

INHANGAPI – 
FÓRUM 16 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

IRITUIA – FÓRUM 17 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.174,07 R$ 104.355,36 

LIMOEIRO DO 
AJURU – FÓRUM 18 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.615,34 R$ 77.536,32 

MARAPANIM – 
FÓRUM 19 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

MONTE DOURADO 
– FÓRUM 20 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.474,74 R$ 70.787,52 

MUANÁ – FÓRUM 21 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.187,32 R$ 104.991,36 

NOVO 
REPARTIMENTO – 
FÓRUM 

22 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.524,99 R$ 121.199,52 

OEIRAS DO PARÁ – 
FÓRUM 23 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.561,28 R$ 122.941,44 

OURÉM – FÓRUM 24 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.861,38 R$ 89.346,24 

PACAJÁ – FÓRUM 25 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.907,53 R$ 91.561,44 
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PARAUAPEBAS – 
FÓRUM 26 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 80 Mbps 48 1 R$ 4.396,78 R$ 211.045,44 

PEIXE-BOI – 
FÓRUM 27 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.167,53 R$ 56.041,44 

PRIMAVERA – 
FÓRUM 28 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

RIO MARIA – 
FÓRUM 29 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 2.958,39 R$ 142.002,72 

RUROPOLIS – 
FÓRUM 30 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.664,48 R$ 79.895,04 

SANTARÉM NOVO – 
FÓRUM 31 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

SANTO ANTÔNIO 
DO TAUÁ – FÓRUM 32 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

SÃO DOMINGOS 
DO CAPIM – FÓRUM 33 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

SÃO FRANCISCO 
DO PARÁ – FÓRUM 34 5262 LINK DE 

DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.424,43 R$ 68.372,64 

URUARÁ – FÓRUM 35 5262 LINK DE 
DADOS RÁDIO 40 Mbps 48 1 R$ 1.907,53 R$ 91.561,44 

TOTAL MENSAL R$ 68.447,05 
TOTAL ANUAL R$ 821.364,60 
TOTAL GLOBAL R$ 3.285.458,40 

 
LOTE 03 - MANUTENÇÃO NA REDE DE FIBRA ÓPTICA DA RMB (METROGEPA) 

UNIDADE ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR MENSAL TOTAL GLOBAL 

TJ/PA (METROGEPA) – 30 
UNIDADES 

 
1 

MANUTENÇÃO DE BACKBONE / PAR 
F.O 

 
1 

 
R$ 3.117,29 

 
R$ 149.629,92 

TJ/PA (METROGEPA) – 30 
UNIDADES 

 
2 

MANUTENÇÃO DE ACESSO DO 
CLIENTE (44,423 KM) – ANEXO 
II 

 
1 

 
R$ 4.923,71 

 
R$ 236.338,08 

TJ/PA (METROGEPA) – 30 
UNIDADES 

 
3 

OPERAÇÃO / GEREENCIAMENTO DAS 
FIBRAS / PAR DE F.O. 

 
1 

 
R$ 37.651,89 

 
R$ 1.807.290,72 

TOTAL MENSAL R$ 45.692,89 

TOTAL ANUAL R$ 548.314,68 

TOTAL GLOBAL R$ 2.193.258,72 
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LOTE 04 - LICENÇAS 

 
UNIDADE 

 
ITEM 

 
COD 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD 

 
VALOR UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

 
TOTAL GLOBAL 

 
TJ/PA (BELÉM) - 
SEDE 

 
1 

 
3429 

LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 
GLOBAIS (ACESSO AO SIAFEM E 
SIMAS) * 

 
30 

 
R$ 666,75 

 
R$ 20.002,50 

 
R$ 960.120,00 

TJ/PA (BELÉM) - 
SEDE 

 
2 

 
5397 

 
BUSINESS INTELLIGENCE - WEB 

 
4 

 
R$ 900,95 

 
R$ 3.603,80 

 
R$ 172.982,40 

TOTAL MENSAL R$ 23.606,30 

TOTAL ANUAL R$ 283.275,60 

TOTAL GLOBAL R$ 1.133.102,40 
 

* DISPONIBILIZADO: 24 LICENÇAS DE USO DE SISTEMAS GLOBAIS E 6 ENDEREÇOS LÓGICOS DE IMPRESSÃO. 
 

 
LOTE 05 – INTERNET 

 
UNIDADE 

 
ITEM 

 
COD 

 
DESCRIÇÃO 

 
GRANDEZA 

VIGÊNCIA 
(MESES) 

 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

 
TOTAL GLOBAL 

TJ/PA (BELÉM) - 
SEDE 

 
1 

 
3429 

 
INTERNET 

 
200 

 
48 

 
1 

 
R$ 9,20 

 
R$ 1.840,00 

 
R$ 88.320,00 

TJ/PA (BELÉM) - 
ESCOLA JUDICIAL 
ANTONIO 
BARRETO 

 
 

2 

 
 

5397 

 
 
INTERNET 

 
 

200 

 
 

48 

 
 

1 

 
 

R$ 9,20 

 
 
R$ 1.840,00 

 
 

R$ 88.320,00 

TOTAL MENSAL R$ 3.680,00 

TOTAL ANUAL R$ 44.160,00 

* INCLUSÃO EM BELÉM: ESCOLA JUDICIAL ANTÔNIO BARRETO 200MBPS DE INTERNET, 
SEDE 200MBPS DE INTERNET. 

LOTE 06 - SERVIÇOS DE TIC 
 

UNIDADE 
 

ITEM 
 

COD 
 

DESCRIÇÃO 
 

MEDIDAS 
 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR GLOBAL 

 
 
TJ/PA (BELÉM) - SEDE 

 
 

1 

 
 

5256 

SERVIÇO DE TIC - 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

 
US – Unidade 

de Serviço 

 
 
20.000 

 
 
R$ 100,00 

 
 
R$ 2.000.000,00 

TOTAL GLOBAL R$ 2.000.000,00 
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RESUMO 

          

LOTE UNIDADE TOTAL 
MENSAL TOTAL ANUAL TOTAL GLOBAL 

1 SERVIÇOS - FIBRA ÓPTICA R$ 197.042,18 R$ 2.364.506,16 R$ 9.458.024,64 

2 SERVIÇOS - RADIOFREQUÊNCIA R$ 68.447,05 R$ 821.364,60 R$ 3.285.458,40 

3 MANUTENÇÃO NA REDE DE FIBRA ÓPTICA DA RMB 
(METROGEPA) R$ 45.692,89 R$ 548.314,68 R$ 2.193.258,72 

4 LICENÇAS R$ 23.606,30 R$ 283.275,60 R$ 1.133.102,40 

6 INTERNET R$ 3.680,00 R$ 44.160,00 R$ 176.640,00 

5 SERVIÇOS DE TIC (sob demanda) POR DEMANDA POR DEMANDA R$ 2.000.000,00 

TOTAL GLOBAL R$ 
338.468,42 R$ 4.061.621,04 R$ 18.246.484,16 

 

6 Condições de Pagamento 

 
6.1 O valor mensal de R$ 197.042,18 (LOTE 01), referente aos serviços de fibra óptica, perfaz 

o valor anual de R$ R$ 2.364.506,16 e quadrienal de R$ 9.458.024,64 e deverá ser pago 

conforme termos descritos em contrato. 

6.2 O valor mensal de R$ 68.447,05 (LOTE 02), referente aos serviços de manutenção no link 

de rádio, perfaz o valor anual de R$ 821.364,60 e quadrienal de R$ 3.285.458.,40 e deverá 

ser pago conforme termos descritos em contrato. 

6.3 O valor mensal de R$ 45.692,89 (LOTE 03), referentes aos serviços de manutenção na rede 

de fibra óptica-METROGEPA, perfaz o valor anual de R$ 548.314,68 e o valor 

quadrienal de R$ 2.193.258,72 e deverá ser pago conforme termos descritos em contrato. 

6.4 O valor mensal de R$ 23.606,30 (LOTE 04), referentes às licenças de uso de Sistemas 

Globais e B.I. WEB, perfaz o valor anual de R$ 283.275,60 e o valor quadrienal de R$ 

1.133.102,40 e deverá ser pago conforme termos descritos em contrato. 

6.5 O valor mensal de R$ 3.680,00 (LOTE 05), referentes aos serviços de Internet, perfaz o 

valor anual de R$ 44.160,00 e quadrienal de R$ 176.640,00 e deverá ser pago conforme 

termos descritos em contrato. 

6.6 O valor total para instalação, ativação e configuração de switch corresponde à R$ 

2.000.000,00, (LOTE 06) e será faturado à medida que ocorrerem as ativações das unidades 
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solicitadas pelo TJPA. 

6.7 O valor global de R$ 18.246.484,16 deverá ser pago conforme termos descritos em 

contrato. 

7 Reajustes 

O(s) valor(es) constante(s) no item 5 (Custos) será(ão) reajustado (s) com base na variação 

acumulada do IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO), calculado e divulgado pela 

FGV-FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, variação esta a ser aplicada em qualquer época de vigência 

desta proposta, atendida sempre a menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei e que, no 

momento, é de 12 (doze) meses, a contar do mês da assinatura do contrato. Na hipótese de 

suspensão, extinção e /ou vedação do uso do IGP-M como índice de atualização de preços, fica, 

desde já, eleito o índice que oficialmente vier substituí-lo. 

 
8 Prazo de Execução 

Os serviços contemplados nesta proposta encontram-se em funcionamento. 

9 Validade da Proposta 
 

Esta proposta estará válida até o dia 30-12-2025. 
 

10 Anexos 

Anexo I - Acordo de Nível de Serviços. 

Anexo II – Unidades para Manutenção de Fibra Óptica (METROGEPA). 

11 Considerações Finais 
 

11.1 O serviço de link de dados via fibra e rádio prevê: recomposições e fusões de fibra 

óptica, reconfiguração de switch, referente a infovias POP’s Metrobel, manutenção de 

Clusters centrais do GEPA, realinhamento (horizontal e/ou vertical), reconfiguração do 

rádio cliente com substituição de peças e/ou equipamentos. 

11.2 O serviço de link de dados via fibra e rádio compreende: transporte de dados, 

manutenção corretiva e operação. 

11.3 A manutenção da rede METROGEPA compreende: manutenção corretiva das fibras 

ópticas, backbones e acessos ao TJ/PA. 

11.4 O valor da manutenção da METROGEPA a ser faturado será baseado na quilometragem 

de fibra óptica de acesso efetivamente lançada e em uso pelo TJPA. 

11.5 O valor mensal da manutenção da rede METROGEPA poderá sofrer alteração após 1 

(um) ano de vigência do contrato, por motivos do reajuste citado no item 7, bem como, 
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adesão de novos partícipes, renovações contratuais com terceiros e expansão do uso do 

Backbone e/ou Acessos. 

11.6 Fica estabelecido como padrão ANS (Acordo de nível de serviço) para recuperação de 

links de fibra óptica/rádio, METROGEPA e REDEMETRO com tempos descritos no Anexo 

Único. E iniciarão a partir dos chamados abertos na CAP. 

11.7 Os chamados para manutenção de links de dados devem ser feitos à Central de 

Atendimento da PRODEPA (CAP), pelo telefone 08000101616 e WhatsApp (91) 

31086041, e-mail: cap@prodepa.pa.gov.br, serviço disponível 24 horas por dia, 7 

dias por semana. 

11.8 É vedada qualquer manutenção corretiva por terceiros não autorizados pela PRODEPA. 

11.9 Em caso de interrupção de serviço de Comunicação de Dados, os descontos pelo tempo 

parado deverão ser objeto de solicitação do cliente à PRODEPA, que após confirmação 

do incidente produzirá seus efeitos na fatura do mês subsequente. 

11.10 Disponibilizar 24 (vinte e quatro) Licenças de uso de sistemas Globais (Acesso ao 

SIAFEM e SIMAS) e 06 (seis) endereços lógicos de impressão. 

11.11 Ficará a critério do contratante o monitoramento dos ativos de rede pela PRODEPA a 

partir da disponibilidade do acesso SNMP a ser fornecido à contratada. 

11.12 O valor do (LOTE 04) – Serão utilizados para implantação das unidades previstas desta 

Proposta de acordo com a solicitação do cliente, mediante a apresentação do orçamento 

de implantação das unidades solicitadas. 

11.13 O escopo desta proposta abrange apenas os serviços descritos no item 5, quaisquer 

alterações nos serviços acarretarão novos prazos e/ou custos, sendo esta proposta 

objeto de nova formalização contratual. 

 
 
 

Belém-PA, 20 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 

PRODEPA (Assinatura e Carimbo) 
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ANEXO I – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 
 

(Comunicação de Dados) 
 

1. Padrões de Desempenho e Qualidade: 
 

a. A PRODEPA compromete-se a prestar os SERVIÇOS, considerando cada um dos circuitos 
que o integram, dentro da Rede Estadual, com base nos seguintes parâmetros de qualidade: 
b. Disponibilidade do circuito; 
c. Taxa de perda de pacotes compreendendo os circuitos corporativos da Rede Estadual; 
d. Latência compreendendo os circuitos corporativos da Rede Estadual. 

 
1.1. O período de observação a ser considerado para efeito de cálculo dos parâmetros acima elencados 

será de 1 (um) mês, ou seja, será considerado o período compreendido entre o primeiro e o último 
dia do mês em que o SERVIÇO foi prestado ao CLIENTE (Calendário Juliano). Caso não sejam 
atingidos os índices estabelecidos na Proposta, a PRODEPA estará sujeita ao pagamento das 
penalidades estabelecidas neste Anexo, cujos percentuais incidirão sobre o valor mensal do 
circuito contratado pelo CLIENTE, sem impostos e contribuições. 

 
1.2. No que tange à disponibilidade, todos os circuitos contratados deverão ter a sua disponibilidade 

indicada na Proposta, sendo certo que tais índices de disponibilidade compreenderão os meios 
fornecidos pela PRODEPA, e de responsabilidade dela, até o endereço do CLIENTE (fim a fim). 

 
1.2.1.  A disponibilidade mensal de cada um dos circuitos contratados será calculada segundo a 

fórmula apresentada abaixo: 
 
 

Disponibilidade Verificada = (720 - Tempo de Indisponibilidade) / (720 * Disponibilidade 
Contratada) 

Onde: 

Tempo de Indisponibilidade = Tempo total dos chamados procedentes 

Disponibilidade contratada = Valor percentual da disponibilidade total mensal do link 

TEMPO DE RECUPERAÇÃO – REDE METROGEPA 
SEQ BELÉM SLA (H) 

1 BACKBONE 8h 
2 ACESSO 8h 

 
 
 
 
 

TEMPO DE RECUPERAÇÃO FIBRA 
SEQ MUNICÍPIOS SLA (H) DISPONIBILIDADE 

1 ABAETETUBA 6h 99% 
2 ALMEIRIM 24h 96% 
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3 ALTAMIRA 6h 99% 
4 ANAPU 24h 96% 
5 AURORA DO PARÁ 12h 98% 
6 BARCARENA 6h 99% 

 BAIÃO 24h 96% 
7 BRAGANÇA 8h 98% 
8 BREVES 24 96% 
9 BELÉM 6h 99% 
10 BRASIL NOVO 12h 98% 
11 CAPANEMA 8h 98% 
12 CASTANHAL 8h 98% 
13 CAMETÁ 24h 96% 
14 ELDORADO DOS CARAJÁS 12h 98% 
15 IPIXUNA DO PARÁ 12h 98% 
16 ITAITUBA 12h 98% 
17 ITUPIRANGA 12h 98% 
18 JACUNDÁ 12h 98% 
19 MARABÁ 6h 99% 
20 MARACANÃ 12h 98% 
21 MOJU 12h 98% 
22 MOCAJUBA 24h 96% 
23 MEDICILÂNDIA 24h 96% 
24 NOVA TIMBOTEUA 12h 98% 
25 PARAGOMINAS 6h 99% 
26 PONTA DE PEDRAS 12h 98% 
27 REDENÇÃO 8h 98% 
28 SALINÓPOLIS 12h 98% 
29 SALVATERRA 12h 98% 
30 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 8h 98% 
31 SANTA MARIA DO PARÁ 8h 98% 
32 SANTARÉM 24h 96% 
33 SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 12h 98% 
34 SÃO CAETANO DE ODIVELAS 12h 98% 
35 SEN. JOSÉ PORFÍRIO 24h 96% 
36 SOURE 12h 98% 
37 TOMÉ-AÇU 24h 96% 
38 TAILÂNDIA 12h 98% 
39 TUCURUÍ 12h 98% 
40 VIGIA 12h 98% 
41 VITÓRIA DO XINGÚ 12h 98% 
42 XINGUARA 12h 98% 
43 ORIXIMINÁ 24h 96% 
44 ÓBIDOS 24h 96% 
45 JURUTI 12h 98% 
46 MONTE ALEGRE 12h 98% 
47 TERRA SANTA 12h 98% 
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TEMPO DE RECUPERAÇÃO RÁDIO 
SEQ MUNICÍPIOS SLA (H) DISPONIBILIDADE 

1 ALENQUER 48h 93% 
2 ALMEIRIM 48h 93% 
3 AUGUSTO CORRÊA 24h 96% 
4 BAGRE 72 90% 
5 BONITO 24h 96% 
6 BUJARU 24h 96% 
7 CANAÃ DOS CARAJÁS 36h 95% 
8 CAPITÃO POÇO 36h 95% 
9 COLARES 24h 96% 
10 CONCÓRDIA DO PARÁ 24h 96% 
11 CURIONÓPOLIS 36h 95% 
12 CURRALINHO 72h 90% 
13 CURUÇÁ 24h 96% 
14 GARRAFÃO DO NORTE 36h 95% 
15 IGARAPÉ-AÇU 24h 96% 
16 IGARAPÉ-MIRI 24h 96% 
17 IRITUIA 36h 95% 
18 INHANGAPI 24h 96% 
19 PRIMAVERA 24h 96% 
20 LIMOEIRO DO AJURU 24h 96% 
21 MÃE DO RIO 36h 95% 
22 MARAPANIM 24h 96% 
23 MOJU 24h 96% 
24 MUANÁ 24h 96% 
25 NOVA TIMBOTEUA 24h 96% 
26 NOVO REPARTIMENTO 36 95% 
27 OEIRAS DO PARÁ 72 90% 
28 OURÉM 24h 96% 
29 PACAJÁ 48h 93% 
30 PARAUAPEBAS 36h 95% 
31 PEIXE-BOI 24h 96% 
32 RIO MARIA 72 90% 
33 RURÓPOLIS 48h 93% 
34 SANTARÉM NOVO 24h 96% 
35 SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 24h 96% 
36 SÃO DOMINGOS DO CAPIM 24h 96% 
37 SÃO FRANCISCO DO PARÁ 24h 96% 
38 URUARÁ 48h 93% 

 
1.2.2. Caso os índices de disponibilidade pactuados com o CLIENTE não sejam atingidos pela 

PRODEPA, o valor devido, para o link em questão, será o percentual da Disponibilidade 
Verificada, conforme exemplo abaixo: 
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isp. 

Acordada 
(%) 

Disp. 
Acordada 
em horas 
mensais 

(a) 

Tempo 
de 

Indisp. 
(b) 

Disp. 
Verificada 
em horas 
mensais 

(c) = 720 - 
b 

Disponibilida 
de verificada 
(%) = c/a 

Valor 
do link 

Valor mensal 
link com 
desconto 

99 712,80 15 705 98,91% 100,00 R$ 98,91 

1.3. No que se refere à taxa de perda de pacotes de rede, as Partes concordam que a PRODEPA 
garantirá uma taxa média mensal de perda de pacotes menor ou igual a 1% (um por cento) entre 
o ponto do Cliente e o Núcleo da Rede Corporativa Estadual, conforme fórmula abaixo. 

Número de pacotes perdidos (entrantes + saintes) / Total de pacotes (entrantes + saintes) 

1.3.1. Caso esta taxa não seja atingida, a PRODEPA estará sujeita as penalidades estabelecidas 
na tabela abaixo, a qual será calculada com base nos tempos de abertura e fechamento 
dos chamados procedentes, tendo, para efeito de cálculo de disponibilidade, os 
percentuais abaixo: 

 

Taxa média mensal de perda (%) Percentual de Indisponibilidade 
do tempo do chamado 

Acima de 1% até 1,2% 20% 

Acima de 1,2% até 1,4% 40% 

Acima de 1,4% até 1,6% 60% 

Acima de 1,6% até 1,8% 80% 

Acima de 1,8% 100% 

1.4. No que se refere à latência, significará a média mensal das medições do tempo decorrido entre o 
envio e o recebimento de um pacote de ping de 64 bytes dentro da rede Corporativa do Estado, 
entre o Núcleo da Rede da PRODEPA e o endereço do Link do Cliente, de acordo com cada região 
indicada na tabela constante na Proposta. 

1.4.1. Fica desde já estabelecido entre as Partes que a PRODEPA garantirá uma latência média 
mensal menor ou igual 100 ms (cem milisegundos) dentro da sua rede IP. 

1.4.2. Caso o tempo mencionado acima não seja atingido, a PRODEPA estará sujeita às 
penalidades estabelecidas na tabela abaixo, a qual será calculada com base nos tempos 
de abertura e fechamento dos chamados procedentes, tendo, para efeito de cálculo de 
disponibilidade, os percentuais abaixo: 

 

Diferença entre a Latência medida 
e Latência garantida (ms) 

Percentual de Indisponibilidade do 
tempo do chamado 

Acima de 100 até 120 20% 

Acima 120 até 150 40% 
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Acima 150 até 170 60% 

Acima de 170 até 200 80% 

Acima de 200 100% 

 
1.5. As Partes estabelecem, desde já, que as penalidades aplicadas à PRODEPA por descumprimento 

dos parâmetros de qualidade indicados neste Anexo deverão ser revertidas ao CLIENTE na forma 
de crédito, o qual será concedido em Fatura posterior ao mês em que foi verificado o fato que deu 
origem à penalidade, sendo certo que tal crédito será efetuado com base no preço vigente no mês 
do crédito. 

1.6. As Partes acordam que no caso dos índices, que refletem os parâmetros de qualidade acordados 
com o CLIENTE, não serem atingidos pela PRODEPA durante um período igual ou superior a 3 
(três) meses consecutivos, o CLIENTE poderá cancelar o(s) LINK(s) cujo(s) índice(s) não foi(ram) 
atingido(s), mediante o envio de notificação por escrito à PRODEPA, sem que lhe seja atribuído o 
pagamento de qualquer penalidade por tal cancelamento. 

1.7. Fica acordado entre as Partes que as penalidades previstas neste Anexo, não poderão ultrapassar 
o montante equivalente a 100% (cem por cento) do valor mensal devido pelo CLIENTE com relação 
ao link correspondente, sem impostos e contribuições. 

1.8. Fica desde já acordado que as penalidades previstas neste Anexo possuem caráter exclusivamente 
compensatório, nada mais tendo o CLIENTE a reclamar, razão pela qual a PRODEPA estará isenta 
de qualquer responsabilidade adicional, nos casos de descumprimento dos índices de qualidade 
previstos neste Anexo. 
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ANEXO II – UNIDADES PARA MANUTENÇÃO DE FIBRA ÓPTICA (METROGEPA) 
 

UNIDADES PARA MANUTENÇÃO NA REDE DE FIBRA ÓPTICA DA RMB (METROGEPA) 

Unidade Item Códig 
o Descrição Grande 

za Metro KM Valor KM Valor do 
Acesso 

TJ/PA (ANANINDEUA) - 
ARQUIVO DA BR-316 

 
1 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
680 

 
0,68 

 
R$ 94,70 

 
R$ 64,40 

TJ/PA (ANANINDEUA) 
-FÓRUM DE 
ANANINDEUA 

 
2 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1863 

 
1,86 

 
R$ 94,70 

 
R$ 176,43 

TJ/PA (ANANINDEUA - 
JUIZADO ESPECIAL 
CIDADE NOVA 8 

 
3 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
2785 

 
2,79 

 
R$ 94,70 

 
R$ 263,74 

TJ/PA (ANANINDEUA) 
-JUIZADO ESPECIAL 
PAAR 

 
4 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
720 

 
0,72 

 
R$ 94,70 

 
R$ 68,18 

TJ/PA (BELÉM) – 
ARQUIVO CIDADE 
VELHA 

 
5 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
681 

 
0,68 

 
R$ 94,70 

 
R$ 64,49 

TJ/PA (BELÉM) – CASA 
DA JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

 
6 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1560 

 
1,56 

 
R$ 94,70 

 
R$ 147,73 

TJ/PA (BELÉM) – DATA 
CENTER 

 
7 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1902 

 
1,90 

 
R$ 94,70 

 
R$ 180,12 

TJ/PA (BELÉM) – 
ESCOLA SUPERIOR DE 
MAGISTRATURA 

 
8 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
436 

 
0,44 

 
R$ 94,70 

 
R$ 41,29 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
CÍVEL 

 
9 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
994 

 
0,99 

 
R$ 94,70 

 
R$ 94,13 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
CRIMINAL 

 
10 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
814 

 
0,81 

 
R$ 94,70 

 
R$ 77,09 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
DE ICOARACI 

 
11 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
2667 

 
2,67 

 
R$ 94,70 

 
R$ 252,56 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 
CESUPA 

 
12 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1697 

 
1,70 

 
R$ 94,70 

 
R$ 160,71 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 
FAMAZ 

 
13 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1558 

 
1,56 

 
R$ 94,70 

 
R$ 147,54 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 
ICOARACI 

 
14 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
511 

 
0,51 

 
R$ 94,70 

 
R$ 48,39 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 
JURUNAS 

 
15 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
830 

 
0,83 

 
R$ 94,70 

 
R$ 78,60 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL 
MARCO - (TRÂNSITO) 

 
16 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
2359 

 
2,36 

 
R$ 94,70 

 
R$ 223,40 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 17 5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 1 G 1134 1,13 R$ 94,70 R$ 107,39 
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TJ/PA (BELÉM) – 
JUIZADO ESPECIAL - 
TAMANDARÉ 

 
18 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1510 

 
1,51 

 
R$ 94,70 

 
R$ 143,00 

TJ/PA (BELÉM) – 
JUSTIÇA MILITAR 

 
19 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
773 

 
0,77 

 
R$ 94,70 

 
R$ 73,20 

TJ/PA (BELÉM) – NAI – 
PROPAZ (GOV. JOSÉ 
MALCHER) – KM 
ESTIMADO 

 
20 

 
5279 

 
LINK DE DADOS 
FIBRA 

 
1 G 

 
700 

 
0,70 

 
R$ 94,70 

 
R$ 66,29 

TJ/PA (BELÉM) – 
PROJUDI 

 
21 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1121 

 
1,12 

 
R$ 94,70 

 
R$ 106,16 

TJ/PA (BELÉM) – 
PROPAZ – MULHER - 
MAURITI 

 
22 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
485 

 
0,49 

 
R$ 94,70 

 
R$ 45,93 

TJ/PA (BELÉM) – 
SECRETARIA DE 
INFORMÁTICA – CA 2 

 
23 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1449 

 
1,45 

 
R$ 94,70 

 
R$ 137,22 

TJ/PA (BELÉM) – ED. 
SEDE – LAURO SODRÉ 

 
24 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
2453 

 
2,45 

 
R$ 94,70 

 
R$ 232,30 

TJ/PA (BELÉM) – SGP – 
CIDADE VELHA 

 
25 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
365 

 
0,37 

 
R$ 94,70 

 
R$ 34,57 

TJ/PA (BELÉM) – TURMA 
RECURSAL – CA 1 

 
26 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1096 

 
1,10 

 
R$ 94,70 

 
R$ 103,79 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
BENEVIDES 

 
27 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
3050 

 
3,05 

 
R$ 94,70 

 
R$ 288,84 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
CASTANHAL 

 
28 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
6457 

 
6,46 

 
R$ 94,70 

 
R$ 611,48 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
MARITUBA 

 
29 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
368 

 
0,37 

 
R$ 94,70 

 
R$ 34,85 

TJ/PA (BELÉM) – FÓRUM 
SANTA ISABEL DO PARÁ 

 
30 

 
5279 LINK DE DADOS 

FIBRA 

 
1 G 

 
1405 

 
1,41 

 
R$ 94,70 

 
R$ 133,05 

TOTAL MENSAL 1024 44.423 44,42 R$ 94,70 R$ 4.206,86 

 

mailto:gne@prodepa.pa.gov.br

